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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DA DEPUTADA POLICAL KATIA SASTRE – PL/SP 

PROJETO DE LEI Nº  , DE 2021 

(Da Deputada Policial Katia Sastre) 

 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848 de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal) 
para incluir causa de aumento de 
pena no crime de Falsidade de 
Atestado Médico. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º Esta lei altera o Decreto-Lei nº 2.848 de 7 de dezembro 

de 1940 (Código Penal) para incluir causa de aumento de pena no crime de 

Falsidade de Atestado Médico. 

Art. 2º O Art. 302 do Decreto-Lei nº 2.848, de 14 de dezembro 

de 1940 – Código Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, 

transformando-se o parágrafo único do artigo mencionado em § 1º:   

“Art. 302. ...................................................................................... 

§ 1º .............................................................................................. 

§ 2º Aplica-se a pena em dobro se a conduta descrita no 

“caput” se dá com o fim de infringir prioridade de vacinação determinada pelo 

poder público, em período de pandemia, epidemia ou qualquer outra 

circunstância que pela proporção ou gravidade, determinem a decretação de 

estado de emergência, calamidade pública, defesa ou sítio.” 

Art. 3º Essa Lei entrará em vigor na data da sua publicação.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DA DEPUTADA POLICAL KATIA SASTRE – PL/SP 

JUSTIFICAÇÃO 

A pandemia do coronavírus tem afligido a sociedade mundial 

há quase dois anos. Países inteiros têm fechado suas fronteiras e visto suas 

economias ruírem neste período. No Brasil, não tem sido diferente. 

Felizmente, o surgimento de vacinas que minimizam os efeitos 

dessa pandemia tem trazido certa esperança de que em breve sairemos dessa 

situação caótica. 

Embora existam vacinas para combater o coronavírus, seu 

número ainda se mostra insuficiente para cobrir a extensa população brasileira. 

Com efeito, temos visto algumas notícias na mídia de médicos 

vendendo atestados médicos falsos para „furar‟ a fila de vacinação contra a 

Covid-191. 

É no intuito de coibir essa prática nefasta que apresentamos a 

presente proposição, a fim de dar uma resposta mais enérgica a esse tipo de 

conduta. 

Ante o exposto, peço o apoio dos nobres colegas para a 

aprovação e aperfeiçoamento do presente projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em  de junho de 2021. 

 
 
 

Policial Katia Sastre 
Deputada Federal 

PL/SP 

                                            
1
 https://www.cnnbrasil.com.br/saude/2021/05/28/documentos-seriam-usados-para-furar-a-fila-da-

imunizacao-contra-a-covid-19 
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